LEI Nº 2720 de 14 de janeiro de 2009

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E SERVIDORES, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM FUNÇÃO DA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA–PSF, NO MUNICÍPIO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa de Saúde da Família – PSF, profissionais da área da saúde e servidores em quantidade, funções, carga horária semanal e vencimento mensal a seguir discriminados:

	Quantidade
	Função
	Carga horária sem.
	Vencimento mensal

	02 (dois)
	Cirurgião dentista
	40 (quarenta)
	R$ 3.480,45

	01 (um)
	Téc. Enfermagem
	40 (quarenta)
	R$    749,05

	02 (dois) 
	ACD - Auxiliar de Consultório Dentário
	40 (quarenta) 
	R$    658,23


Art. 2º - As contratações de que trata o artigo anterior serão firmadas a contar do dia 15 de janeiro de 2009, pelo prazo de até 12 (doze) meses, ou até a homologação de concurso público.


Art. 3º - Os contratos de que trata o artigo 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurados, aos contratados, os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º - A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta das dotações orçamentárias específicas e suficientes da Lei Orçamentária do presente exercício.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 de janeiro de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

  Prefeita Municipal
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